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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

= LEI Nº 5.418/2025 =
de 16 de dezembro de 2025.

Eleva o número de empregos de
Assistente Social, Psicólogo e
Agente  Administrativo  no
Quadro de Pessoal  da Prefeitura
Municipal  de  Bariri,  e  dá  outras
providências.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a elevar o
número de empregos no Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Bariri, de Provimento Efetivo, fazendo parte
integrante da Lei Municipal nº 3.309/2002 e seus anexos,
adequando-se  as  alterações  introduzidas  por  esta  Lei,
conforme segue:
Emprego Quantidade Quantidade a

Elevar
Total Provimento Padrão

Agente
Administrativo

78 02 80 Efetivo 117

Assistente Social 08 02 10 Efetivo 142

Psicólogo 09 01 10 Efetivo 141

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente  Lei  correrão  por  conta  das  dotações  próprias
consignadas no orçamento, podendo ser suplementadas, se
necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Bariri, 16 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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= LEI Nº 5.419/2025 = 
de 16 de dezembro de 2025 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da 
outras providências. 
 

AIRTON LUIS PEGORARO, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal; 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$600.000,00 distribuídos as 

seguintes dotações: 
 

   Excesso 
  
 Suplementação ( + ) 600.000,00 
 
 02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 
 697 10.301.0007.2020.0000Infraestrutura de Saúde Pública 150.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 801 023 EM 202527876680 - LUCAS BOVE 
  
 698 10.301.0007.2020.0000 Infraestrutura de Saúde Pública 300.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 801 024 EM 202528474675 - DEP. REIS 
  
 02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 689 08.244.0004.2106.0000 Gestão Social Geral 100.000,00 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 801 020 EMENDA 202528020007 CPS-JONAS DONIZETE 
  
 696 08.244.0004.2105.0000 Gestão Social Geral 50.000,00 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 800 100 EM-MIGUEL LOMBARDI-SIGTV350520320250001 
  
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
 Excesso: 600.000,00 
 Fontes de Recurso 
 02 00 450.000,00 
 05 00 150.000,00 
 

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual – PPA e a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias – LDO,   para adequá-los a esta Lei. 

  
 Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto do Poder Executivo. 
  
 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Bariri, 16 de dezembro de 2025. 
 
 

 
AIRTON LUIS PEGORARO 

Prefeito Municipal 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP

Terça-feira, 16 de dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº 2029 Página 4 de 4


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis



		2025-12-16T16:38:17-0300
	CELSO CARLOS CAVALLIERI:96025964815 1




